
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 28/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2023  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através do 
departamento de licitações, torna público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, tipo menor preço por 
lote. Destinada exclusivamente à participação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (art. 48 Da lei Federal Complementar 

147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma. OBJETO: 
aquisição de sacolas para separação e coleta de resíduos recicláveis nas 
residências do município, conforme descritos e especificados no Anexo V 
do edital - Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 
08h30min do dia 5 de maio de 2023, com lances das 08h30min às 
14h30min. Informações complementares e o edital completo poderão ser 
adquiridos através do site: http://www.licitanet.com.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou pelo 
fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 27 de 
abril de 2023. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 29/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2023  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através do 
departamento de licitações, torna público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, tipo menor preço por 
item. Destinada exclusivamente à participação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (art. 48 Da lei Federal Complementar 

147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma. OBJETO aquisição 
de medicamentos para pacientes do município conforme receituário e 
parecer social em anexo, conforme descritos e especificados no Anexo V do 
edital - Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 
08h30min do dia 8 de maio de 2023, com lances das 08h30min às 
14h30min. Informações complementares e o edital completo poderão ser 
adquiridos através do site: http://www.licitanet.com.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou pelo 
fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 27 de 
abril de 2023. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 33/2023 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 33/2023 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 43/2023 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 28/04/2023 às 07h59min do dia 
11/05/2023.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 11/05/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do 11/05/2023.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE ITENS PARA COMPOR O “KIT MATERNIDADE” PARA RECÉM-
NASCIDOS, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 08/2010 - QUE DISPÕE 
SOBRE OS BENEFICIOS EVENTUAIS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EM CONFORMIDADE COM 
O TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 27 de Abril de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte 26 de abril de 2023. 

Leandro Rossoni 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

- EIRELI 
CNPJ:232.280.760-00174 

RG:99277335 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.212/2022, decorrente de Pregão n°   63/2022 de AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE USO MEDICO HOSPITALAR PARA ATENDER DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIAPL SETEMBRINO ZAGO E UNIDADES BASICAS DE SAÚDE. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 
23.228.076/0001-74, com sede no endereço RUA DR. MARIO CLAPIER URBINATTI, 1434, Centro, 
JARDIM CANAD? MARING?-PR neste ato representada por  Leandro Rossoni,  portador do RG n° 
99277335, portador do CPF sob n° 068.074.369-39, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro)  na importância de R$     
2.328,00 (dois mil, trezentos e vinte e oito reais) , corresponde ao acréscimo de 14,3% com finalidade de 
correção de valor do item nº 41 – LEVROPROMAZINA 25 MG, CPR, BR 0268128, que passa de R$ 0,44 
para R$ 0,56. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 
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CPF:068.074.369-39 

www.elotech.com.br 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.04.26 
15:11:44 -03'00'

LEANDRO 
ROSSONI:0680
7436939

Assinado de forma digital 
por LEANDRO 
ROSSONI:06807436939 
Dados: 2023.04.26 
17:34:13 -03'00'
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
               
         EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇO 07/2022 

 
CONTRATO Nº 0145/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VALENTIN & SANTOS ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 36.238.519/0001-50 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE 

OBRA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO COM ÁREA 
DE REFORMA 79,26 M² E ÁREA DE AMPLIAÇÃO 55,30 M², NO 
DESTACAMENTO DA POLÍCIA MILITAR, DESTE MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS 
E URBANISMO, CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA EM 
ANEXO AO PROCESSO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 08/09/2022 
DATA DO 1° ADITIVO (DE VALOR) 27/04/2023 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 106.550,76 (CENTO E SEIS MIL QUINHENTOS E 

CINQUENTA REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) 
VALOR DO 1° ADITIVO DE VALOR R$ 15.311,94 (QUINZE MIL TREZENTOS E ONZE REAIS E 

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) 
VALOR ATUALIZADO DO 
CONTRATO 

R$ 121.862,70 (CENTO E VINTE E UM MIL OITOCENTOS 
E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM BASE NA CLÁUSULA TERCEIRA ITEM 3.3, 
DO ALUDIDO CONTRATO, E PELO ART. 65, DA LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

               
         EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA DISPENSA N° 048/2021 

 
CONTRATO Nº 041/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO BENIGMA DE JESUS SILVA 
CNPJ DO CONTRATADO 569.848.639-53 
OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA RIO 

BRANCO N° 957, REGIÃO CENTRAL DA CIDADE. PARA 
SEDIAR O CONSELHO TUTELAR DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ/PR. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 26/04/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 04/04/2022 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 23/05/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE TEMPO) 11/03/2023 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 27/04/2023 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 4.560,00 (QUATRO MIL QUINHENTOS E SESSENTA 

REAIS) 
VALOR DO 2° ADITIVO DE VALOR R$ 5.033,32 (CINCO MIL TRINTA E TRÊS REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS) 
VALOR DO 4° ADITIVO DE (VALOR) R$ 5.041,92 (CINCO MIL TRINTAS QUARENTA E UM 

REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 14.635,20 (NOVE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E 

TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2023
LICITAÇÃO Nº 27/2023 - PREGÃO Nº 18/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: MOURA & LEAL LTDA – CNPJ 00.273.974/0001-49
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE MATERIAIS/PRODUTOS
DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 123.498,75(Cento e Vinte e Três Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito
Reais e Setenta e Cinco Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 27/04/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO RETIFICADO E PRORROGADO
PROCESSO Nº 24/2023

CONCORRENCIA Nº 1/2023

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 
8:30 horas do dia 16/05/2023 , fará realizar na Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA
DO IVAÍ, á Rua Roque Batista da Silva, s/n°, CONCORRENCIA, conforme especifica
abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE
IMÓVEL VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO
INDUSTRIAL/COMERCIAL, EM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/PR., correspondente a partes dos lotes 03 e 04, da quadra 5,
com a área construída de 300,00m2 (trezentos metros quadrados), do quadro urbano
desta cidade, pertencente ao Cartório de Registro de Imóveis do 2.º Ofício da Comarca
de Paranavaí/PR.

O Critério de julgamento será: MAIOR GERAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHOS
DIRETOS.

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura
Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis e no
Portal de Transparencia Municipal: http://www.novaalianca.pr.gov.br/, maiores informações
poderão ser obtidas pelos telefones 44 3433-1112.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR,  27 de Abril de 2023. 

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aditivo Nº.....:  9801/2022 - Contrato Nº:  98/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  BATISTA & NOGUEIRA LTDA
Valor............:  35.968,86  (trinta e cinco mil novecentos e sessenta e oito
reais e oitenta e seis centavos)
Vigência.......:  Início: 27/04/2023   Término: 28/04/2024
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  9/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),
2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (110),  2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (111),
2.018.3.3.90.39.00.00.00.00 (141)
Objeto..........:  Chamamento Público cujo o objeto é o credenciamento de
pessoa jurídica para o cargo de professor de educação física para atuar na
Rede Municipal de Ensino e Departamento de Esportes, pelo período de
12 (doze) meses

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  27  de  Abril  de  2023

 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2023 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 12/2023, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de:  GLAUBER MARTINS GOMES, inscrito no 

CPF: 050.790.569-59, com sede na Rua Guarapuava, 660, que apresentou o orçamento de menor 

valor para contratação, valor este de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

Diamante do Norte/PR, 27 de abril de 2023. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2023 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 12/2023, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de:  GLAUBER MARTINS GOMES, inscrito no 

CPF: 050.790.569-59, com sede na Rua Guarapuava, 660, que apresentou o orçamento de menor 

valor para contratação, valor este de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

Diamante do Norte/PR, 27 de abril de 2023. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2023 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 12/2023, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de:  GLAUBER MARTINS GOMES, inscrito no 

CPF: 050.790.569-59, com sede na Rua Guarapuava, 660, que apresentou o orçamento de menor 

valor para contratação, valor este de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

Diamante do Norte/PR, 27 de abril de 2023. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
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                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
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PROCESSO ADM. Nº 045/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 021/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 102/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 045/2023 

VALIDADE: 27/04/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E SIMIONI 
PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, PARA  Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
manutenção predial preventiva e/ou corretiva dos prédios públicos e serviços de construção civil no município de Querência 
do Norte, descritos na planilha de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisa de custos e índices 
da construção civil – SINAPI – sem desoneração do Estado do Paraná referência 02- 2023, conforme descrição na proposta. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede 
na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos , 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE 
e  de outro SIMIONI PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 24.375.561/0001-33, Rua 
ERNESTO MARAGNI, 237 - CEP: 11750000  - bairro: BALNEARIO ARPOADOR, Peruíbe/SP, neste  ato  representado  por  procurador 
Sra. ADRIANA PEREIRA CARNEIRO SIMIONI, brasileiro, portador da RG nº 343511526 SSPSP e CPF 342.568.808-10, residente e 
domiciliada em Peruíbe (SP),  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 
Eletrônico nº 021/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em manutenção 
predial preventiva e/ou corretiva dos prédios públicos e serviços de construção civil no município de Querência do Norte, 
descritos na planilha de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção 
civil – SINAPI – sem desoneração do Estado do Paraná referência 02- 2023, conforme descrição na proposta 
LOTE 1: LOTE 1 empresa venceu lote com desconto de 1,00% (UM POR CENTO) 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 39000 Prestação de serviço de construção civil, 
conforme necessidade, manutenção predial 
preventiva e corretiva, compreendendo o 
fornecimento de mão de obra de Pedreiro, 
Ajudante de Pedreiro, Pintor e Auxiliar de 
Pintor, Eletricista, com fornecimento de 
equipamentos necessários e adequados à 
execução dos serviços com qualidade, 
segurança e agilidade, descritos na planilha 
de serviços e insumos diversos descritos no 
sistema nacional de pesquisa de custos e 
índices da construção civil - SINAPI sem 
desoneração do Estado do Paraná 
referência 02- 2023 e constante no Termo 
de Referência do edital. 

SERV 1 R$ 
700.000,00 

700.000,00 propria 

     TOTAL: 700.000,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 700.000,00 
(Setecentos Mil Reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 – Os  objetos desta licitação, deverão ser executados mediante requisição,  conforme demanda do órgão solicitante,  e a 
execução do serviços deverá ser iniciada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da requisição 
e/ou empenho com a indicação do local de execução dos serviços. 
4.22. O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do 
contrato. 
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FLS Nº _________________ 
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– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na 
presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação 
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 27 de abril de 2023 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 Adriana Pereira Carneiro Simioni 
 contratada 

               
TESTEMUNHAS:  
 
___________________________             __________________________ 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2023 – ID nº 2.501/2023 
DISPENSA Nº 12/2023 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - GLAUBER MARTINS GOMES, Inscrito no CPF: 050.790.569-59. 
 
OBJETO: - prestação de serviço para emissão de laudo técnico e ART, referente valor da terra nua 
(VTN) por hectare para a porção territorial das aptidões agrícolas existentes no território do 
município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, segundo as seguintes classes: Lavoura aptidão 
boa; lavoura aptidão regular; lavoura aptidão restrita; pastagem plantada; preservação da fauna ou 
flora;  silvicultura ou pastagem natural  
VALOR DO CONTRATO: - R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda 
brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços, mediante apresentação 
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que cumpridas as 
cláusulas contratuais, onde deverá fazer conter, nº da licitação e nº da Ata de Registro de Preços. 
Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária em C.C. da licitante contatada. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: -  
O prazo de execução é imediato  e vigência do presente contrato será de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da data de assinatura do contrato.   
 

Diamante do Norte - PR, 27 de abril de 2023. 
 
 
 
 ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aditivo Nº.....:  5402/2021 - Contrato Nº:  54/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
Valor............:  10.865,00  (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais)
Vigência.......:  Início: 27/04/2023   Término: 26/04/2024
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  19/2021
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  27  de  Abril  de  2023
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2023 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa GALERA DA 
CESTA BASICA LTDA, estabelecida na RUA PAULO SERGIO DE LIMA MARASCA 395, CEP: 87.070-060 - 
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL BANDEIRANTES Maringá/PR CNPJ Nº. 45.693.344/0001-61, pela sua 
representante infra-assinada, a senhora CRISTHIANE MICHEL NASSER MANElRA, residente e domiciliada na 
Rua Pioneiro Diogo Martins Esteves, 2065 - CEP: 87.060-190 - BAIRRO: JD VERONICA, denominado a partir 
deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 14/2023 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para 
utilização na merenda escolar de diversas escolas da rede municipal de ensino, , conforme especificações 
constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unit. 
Preço total 

LOTE: 
001 - 
Achocla
tado 
800g 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ 800 GRAMAS- SACHÊ 
Conter vitamina A, C,D e vitaminas do complexo B, cálcio 
e ferro. Na embalagem deve conter indicação do fabricante 
, ingredientes, data de validade, que não poderá ser inferior 
a 06(seis) meses e peso. Marca de referência: NESTLE, 
MUK ou similar de qualidade igual ou superior.  

CELLI SCH 1.500,00 8,44 12.660,00 

LOTE: 
010 - 
Arroz 
tipo 1- 5 
kg 

1 Arroz tipo 1 5 kg Classe longo fino, subgrupo polido, cor 
branca, sem sujidades, parasitas, larvas e bolores, ter 
impresso em sua embalagem, os dados de identificação, 
procedência, informações nutricional, número de lote, 
validade, o prazo de validade para consumo não poderá ser 
inferior a 06 (seis) meses,  embalagem de plástico em 
polietileno. 
 
Marca de referência: Bella Nutri, Nutipar ou similar de 
qualidade igual ou superior.   

TUQUINHA PCT 1.500,00 15,70 23.550,00 

LOTE: 
011 - 
Arroz 
Integral 
1 kg 

1 Arroz integral (1KG) longo fino tipo 1 integral, embalado 
em saco plástico  transparentes e atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricional, 
número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Marca de referência: NUTRIPAR ou similar de 
qualidade igual ou superior.  

GRAO DE 
OURO 

PCT 50,00 4,08 204,00 

 

 

 
LOTE: 
012 - 
Biscoito 
Doce 
400 g 

1 BISCOITO DOCE - 400G Biscoito doce. Acondicionada 
em pacote de polietileno integro e resistente, vedado 
hermeticamente, atóxico e limpo. Ter impresso em sua 
embalagem o prazo de validade para consumo que não 
poderá ser inferior a 06 meses. Marca de referencia: 
LIANE ou similar de qualidade igual ou superior.   

PICCININI PCT 1.000,00 3,55 3.550,00 

LOTE: 
013 - 
Biscoito 
Salgado 
400 g 

1 BISCOITO SALGADO 400G tipo cream craker, . 
Acondicionada em pacote de polietileno integro e 
resistente, vedado hermeticamente, atóxico e limpo. Ter 
impresso em sua embalagem o prazo de validade para 
consumo que não poderá ser inferior a 06 meses. Marca de 
referencia: LIANE ou similar de qualidade igual ou 
superior.  

PICCININI PCT 2.500,00 3,38 8.450,00 

LOTE: 
014 - 
Biscoito 
doce 
sem 
lactose 
400 g 

1 BISCOITO DOCE SEM LACTOSE (PCT- 400 G)  
Biscoito doce  isento de láctose e proteina do leite. 
Acondicionado em pacote de polietileno, integro, 
resistente , vedado hermeticamente , atoxico  e limpo. Ter 
impresso na sua embalagem , o prazo de validade para 
consumo , que não poderá ser inferior a 06 (seis) meses . 
 
Marca de referência: Liane ou similar de qualidade igual 
ou superior.  

PICCININI PCT 500,00 3,66 1.830,00 

LOTE: 
015 - 
Biscoito 
salgado 
sem 
lactose 
400 g 

1 BISCOITO SALGADO - AGUA E SAL SEM LÁCTOSE 
(PCT 400 G) Biscoito salgado, tipo cream craker, isento 
de láctose e proteina do leite. Acondicionado em pacote de 
polietileno, integro, resistente , vedado hermeticamente , 
atoxico  e limpo. Ter impresso na sua embalagem , o prazo 
de validade para consumo , que não poderá ser inferior a 
06 (seis) meses . 
 
Marca de referência: Liane ou similar de qualidade igual 
ou superior.  

PICCININI PCT 500,00 3,66 1.830,00 

LOTE: 
016 - 
Biscoito 
Salgado 
Integral 
400 g 

1 BISCOITO SALGADO INTEGRAL (PCT 400 G)  
Biscoito tipo cream craker integral  . Acondicionado em 
pacote de polietileno, integro, resistente , vedado 
hermeticamente , atoxico  e limpo. Ter impresso na sua 
embalagem , o prazo de validade para consumo , que não 
poderá ser inferior a 06 (seis) meses . 
 
Marca de referência: Panco ou similar de qualidade igual 
ou superior.  

TODESCHI
NI 360G 

PCT 200,00 4,08 816,00 

LOTE: 
026 - 
Colorífi
co 500 g 

1 COLORÍFICO 500G Pó de baixíssima granulometria, 
seco, solto, contendo em sua composição fubá, extrato de 
urucum e óleo de soja. Acondicionado em saco plástico 
atóxico, limpo, não violado e resistente. Ter impresso em 
sua embalagem o prazo de validade para consumo que não 
mpoderá ser inferior a 6 meses. Marca de referencia: 
NOBRE ou similar de qualidade igual ou superior.   

CATEMAR PCT 200,00 3,33 666,00 

LOTE: 
033 - 
Farinha 

1 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL (5KG) 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO CEREAL LIMPO. 

COCAMAR PCT 3.000,00 14,53 43.590,00 

 

 

 
de trigo 
especial 
5 kg 

1° QUALIDADE, TER IMPRESSO EM SUA 
EMBALAGEM O PRAZO DE VALIDADE PARA 
CONSUMO, QUE NÃO PODERA SER INFERIOR A 06 
(SEIS) MESES . REFERÊNCIA: ANACONDA, 
ARAPONGAS OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR  

LOTE: 
034 - 
Farinha 
de trigo 
plus 5 
kg 

1 FARINHA DE TRIGO PLUS (PCT-5 KG) Farinha do tipo 
1, enriquecida com 4 mg a 9 mg de ferro/100g, e com 140 
micrograma a 220 micrograma de ácido folico /100g, 
vitamina B9. Produto de origem vegetal , contén glúten. 
 
Alérgicos: contém trigo, pode conter soja, centeio, cevada 
e aveia. 
 
Ter impresso em sua embalagem , o prazo de validade para 
consumo, que não poderá sem inferior a 06 (seis) meses. 
Marca de referência: Tia Ofélia, ou similar de qualidade 
igual ou superior.  

COCAMAR PCT 800,00 15,89 12.712,00 

LOTE: 
036 - 
Feijão 1 
kg 

1 FEIJÃO TIPO 1 (1KG) CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
COM A MESMA COLORAÇÃO ADMITINDO- SE NO 
MÁXIMO 05 (CINCO) % DE MISTURA DE OUTRAS 
CLASSES E DE 10 (DEZ )% DE MISTURA DE 
VARIEDADES DAS  CLASSE CORES ISENTO DE 
MATÉRIA FERROSA , DE PARASITAS, DE 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, PEDAÇOS DE 
GRÃOS ARDIDOS, BROTADOS, CHOCHOS, 
IMATURO, MANCHADOS, CHOVADOS, MOFADOS, 
CARUNCHADOS E DESCOLORIDO QUE 
PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA E QUALIDADE, 
PRODUTO DE ULTIMA SAFRA, UMIDADE 
MÁXIMA DE 12%. COR E ODOR 
CARACTERISTICOS DO PRODUTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES. EMBALAGEM:  PRIMÁRIA 
EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE. 
MARCA DE REFERÊNCIA GRANFINO, DONA 
CLEUZA, VÓ GERALDA OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.   

SAFRA 
NOVA 

PCT 2.000,00 6,89 13.780,00 

LOTE: 
037 - 
Ferment
o em pó 
250 g 

1 FERMENTO EM PÓ (250G) CONTENDO AMIDO DE 
MILHO, MODIFICADO, FOSFATO DE 
MONOCÁLCIO, BICARBONATO DE SÓDIO E 
CARBONATO DE CÁLCIO.  ACONDICIONADO. 
EMBALADAS EM POTES DE POLIPROPILENO COM 
LACRE DE PAPEL ALUMINIZADO ENTRE A 
TAMPA E O POTE. INDÚSTRIA BRASILEIRA. TER 
IMPRESSO NA EMBALAGEM O PRAZO DE 
VALIDADE PARA CONSUMO QUE NÃO PODERÁ 
SER INFERIOR A 6 MESES. MARCA DE 
REFERÊNCIA: ROYAL, FLEISCHMANN OU 
SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

APTI 200G LTA 300,00 4,66 1.398,00 

LOTE: 
038 - 

1 FUBÁ DE MILHO 1KG OBTIDOS DE GRÃO SADIOS, 
COLORAÇÃO HOMOGÊNEA AUSÊNCIA DE 
MATÉRIA ESTRANHA, CARUNCHOS, MOFO E 

SINHA PCT 500,00 2,25 1.125,00 

 

 

 
Fubá 1 
kg 

ODORES ESTRANHOS, ENRIQUECIDO COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO. EMBALAGEM INTEGRA E SEM 
PERFURAÇÕES. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 
DE 6 MESES. MARCA DE REFERÊNCIA: MIMOSO, 
SINHÁ  OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR  

LOTE: 
043 - 
Macarrã
o ave 
maria 
500 g 

1 MACARRÃO AVE-MARIA (500G) PICADO 
CONTENDO SÊMOLA DE TRIGO, ENRRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA B 9, 
OVOS E CORANTES NATURAIS CORCUMA E 
URUCUM, COZIMENTO DE 7 A 9 MINUTOS 
EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTE, LIMPO NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: GALO, RENATA, TODESCHINI OU 
SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

FLORIANI PCT 300,00 2,87 861,00 

LOTE: 
044 - 
Macarrã
o cabelo 
de anjo 
500 g 

1 MACARRÃO CABELO DE ANJO (500G) Ingredientes: 
com ovos  a base de farinha enriquecida com acido fólico, 
corantes naturais. Identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade para consumo de no mínimo 
06 (seis) meses  e peso liquido. O produto devera ter 
registro no ministério da agricultura e/ou ministério da 
saúde. REFERÊNCIA: GALO, RENATA, TODESCHINI 
OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR  

TODESCHI
NI 

PCT 500,00 4,88 2.440,00 

LOTE: 
049 - 
Macarrã
o 
espague
te 
integral 
500 g 

1 MACARRÃO INTEGRAL SPAGUETTI ( PCT 500 G ) 
Macarrão Integral Spaguetti, conter farinha de trigo 
integral , farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
folico e corantes naturais de urucum e cúrcuma . 
Alérgicos: Contém derivados de trigo , pode conter ovos, 
soja e aveia. Contém glúten. 
 
O produto deverá estar em conformidade com as leis 
específicas vigentes, validade minima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 
 
Marca de Referência: Floriani, Renata ou similar de 
qualidade igual ou superior.  

FLORIANI PCT 50,00 3,22 161,00 

LOTE: 
050 - 
Macarrã
o 
parafuso 
integral 
500 g 

1 Macarrão Integral Parafuso ( pct 500 g)  Macarrão Integral 
Parafuso, conter farinha de trigo integral , farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido folico e corantes naturais de 
urucum e cúrcuma . Alérgicos: Contém derivados de trigo 
, pode conter ovos, soja e aveia. Contém glúten. 
 
O produto deverá estar em conformidade com as leis 
específicas vigentes, validade minima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 
 
Marca de Referência: Floriani, Renata ou similar de 
qualidade igual ou superior.  

FLORIANI PCT 100,00 3,88 388,00 

LOTE: 
055 - 

1 MILHO PIPOCA (500G) GRUPO DURO, CLASSE 
AMARELA, TIPO  1, QUALIDADE PREMIUM. 

CATEMAR PCT 300,00 2,88 864,00 

 

 

 
Milho 
de 
pipoca 
500 g 

EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTE, LIMPO NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: NOBRE, D'MILLE, CATEMAR, 
SINHÁ, ZAELI  

LOTE: 
060 - 
Sal 1 kg 

1 SAL (1KG) PACOTE DE 1 KG REFINADO, EXTRA  
IODADO COM ANTIÚMECTANTE FERROCINETO 
DE SÓDIO. EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: ZAELI, UNIÃO, POP, MAIS OU OU 
SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

GARÇA PCT 500,00 1,15 575,00 

LOTE: 
063 - 
Vinagre 
750 ml 

1 VINAGRE (750ML) CONTENDO FERMENTO 
ACÉTICO DE ALCOOL, AGUA E CONSERVADOR, 
PADRONIZADO, REFINADO, PASTEURIZADO, 
COM ACIDEZ DE 4,0%, SEM CORANTE, SEM 
ESSÊNCIA, SEM AÇUCARES. ACONDICIONADO 
EM GARRAFAS PET, INTEGRA, LIMPA, SEM 
AMASSADOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: HEINIG OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

NEVAL UN 300,00 1,22 366,00 

                                                                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 131.816,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 14/2023 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos produtos efetuados no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 

 

 

 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar 
conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Educação e nas diversas escolas da 
rede municipal de ensino, de acordo com o definido na autorização de compras. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

 

 

 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. Os produtos que apresentarem qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade com as 
especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.5. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo com o 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas 
as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 

 

 

 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 14/2023 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

 

 

 
ÓRGÃO NOME - UNID 

08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 14/2023 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

 

 

 
 
Rondon-PR, 27/04/2023. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                             GALERA DA CESTA BASICA LTDA 
      Roberto A. Corredato                                          Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 39/2023 
 

Pregão nº 19/2023 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa F. H. MATSUDA MONITORAMENTO E 
INTERNET LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação empresa especializada em serviços de 
comunicação de dados e de acesso à Rede Mundial de Computadores (Internet), através de link 
via Fibra Ótica e Rádio, com fornecimento de IP FIXO, para manutenção das atividades das 
diversas Secretarias da Administração Municipal, pelo período de 12 meses, com fornecimento 
total dos equipamentos (em comodato) necessários à execução dos serviços, cujas especificações 
estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=29.820,00 (Vinte e Nove Mil, Oitocentos e Vinte Reais). 
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, mensalmente, de acordo com a execução dos serviços e 
apresentação da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável.  
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão à conta dos recursos das diversas Secretarias da Administração, através das 
seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente:   
UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F  
0502 04 122 01 2 06 Manutenção Estrutura Administrativa 330409700 DESPESAS DE 

TELEPROCESSAMENTO 0 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 26/04/2024 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 27/04/2023. 
 
Rondon – Pr, 27 de abril de 2023. 

____________________________________ 
Roberto Ap. Corredato 

Prefeito Municipal 
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ATA DE RECLASSIFICAÇÃO, NOVO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, SENDO 
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DA SAÚDE, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER 
CONFORME NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM AS 
NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, CONFORME ANEXO AO 
PROCESSO. 

 
PROCESSO Nº. 029/2023 
CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023 
ATA DE JULGAMENTO: 
5.º SESSÃO: 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, SENDO 
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E EDUCAÇÃO, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME NECESSIDADE 
E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, CONFORME ANEXO AO PROCESSO. 
Aos 25 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2023 (dois mil e vinte e três), nesta cidade 
do Estado do Paraná, reuniram-se, a partir das 09hs00min (nove horas e zero minutos), 
os membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pela DECRETO 
5339/2023 de 27 de março de 2023, sendo: 
- Presidente a  Srª. Angela Maria Vitoriano,  
- Secretaria: Maria Isabel Correia Felipe Bazoti,  
- Membro da Comissão: Roberto Mitiyaru Amano  
- Membro da Comissão: Osmarina Batista da Silva Souza   
Para dirigir e RECLASSIFICAR a ata do Credenciamento nº. 001/2023, que tem como 
objeto CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, SENDO 
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E EDUCAÇÃO, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM AS NECESSIDADES DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, CONFORME ANEXO AO PROCESSO, conforme 
especificado nos anexos e planilhas do edital, divulgado em conformidade com o que 
determina a Lei Federal 8666/93 e alterações, se reunirão para analisar o Recurso 
apresentado pela empresa DOJO KAN SPORTS LTDA – CNPJ: 14.959.029/0001-00, 
juntamente com o Jurídico deste Município, vindo assim acatar o recurso apresentado 
conforme resposta formalizada e repassada para empresa juntamente, com o Parecer 
Jurídico. Diante do exposto, vimos neste ato classificar a Empresa em questão. 
Conforme segue-se abaixo: 
 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 
 DESCRIÇÃO CARGA 

HORÁRIA  
QUANT SALÁRIO VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

04 PSICÓLOGA 35 01 4.410,66 4.410,66 52.927,92 
 CLASSIFICADO: 

Dojo Kan Sports LTDA 
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CNPJ: 14.959.029/0001-
00 
Desiree Cazuza Ismail 
Belato 
CPF: 111.804.769-99 
Pontuação Técnica: 
Certificado de conclusão 
de curso de graduação: 
10p 
Certificado, devidamente 
registrado, de curso de 
pós-graduação, 
doutorado, mestrado: 0p 
Experiência 
Profissional:10p 
Curso de 
aperfeiçoamento 
relacionados à função 
pretendida: 0p 
Total:  20 pontos 

      52.927,92 
 
Declarado o CLASSIFICADO no processo, dando sequência aos transmites legais, serão 
feitos os respectivos contratos dos classificados, a Sra. Ângela Maria Vitoriano, explicou 
que irá publicar no jornal oficial o resultado deste certame. Não havendo nada mais a 
declarar, foi encerrada a sessão de abertura e julgamento da “Habilitação”, com a 
assinatura. 
 
Comissão Permanente de Licitação e presentes na sessão. 
 
ANGELA MARIA VITORIANO 
Presidente da Comissão de Licitação 
 
MARIA ISABEL CORREIA FELIPE BAZOTI 
Secretaria 
 
ROBERTO MITIYARU AMANO 
Membro 
 
OSMARINA BATISTA DA SILVA SOUZA 
Membro 
 

  

DECRETO Nº: 37/2023 

  

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PUBLICA PARA FINS DE 

CONSTITUIÇÕES/INSTITUIÇÕES AMIGÁVEIS OU 

JUDICIAIS, PELO MUNICÍPIO DE MIRADOR, OS IMÓVEIS 

QUE ESPECIFICAM E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 

 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso da competência que lhe confere o artigo 30, inciso I e 5º inciso XXIV da 

Constituição Federal; e ainda, as disposições do Decreto-Lei Nº 3.365 de 21 de junho de 1941, e 

com fundamento no Art. 15, inciso XV da Lei Orgânica Municipal, nº 13.978/2004.  

     

DECRETA: 
  

Art. 1º – Ficam declaradas de Utilidade Pública para fins de 

Constituições/instituições amigáveis ou judiciais pelo Município de Mirador, a ÁREA DE SERVIDÃO 
ADMINISTRATIVA situada nos imóveis abaixo descritos, sob o trecho constante no MAPA DO 

MUNICÍPIO como Avenida Paixão tendo como confinantes o lote Rural 100 da subdivisão do lote n° 

154, da Gleba 5, matricula 5.148 neste Município: 

OBJETO: Terá finalidade exclusiva a execução de obra de instalação do emissário de captação para 

escoamento de águas pluviais, para celebrar Convênio junto ao SEDU/PARANÁ CIDADE.  

LOCALIZAÇÃO: AVENIDA PAIXÃO E LOTE RURAL 100;  

MUNICÍPIO: MIRADOR-PR;  

PROPRIETÁRIOS/POSSUIDORES/CONFINANTES: A QUEM DE DIREITO PERTENCER.  

EXTENSÃO: 620 metros linear - partindo do Ribeirão Paixão até entroncamento Avenida 
Dom Jaime Câmara e Avenida São Francisco.  

Art. 2º – Fica autorizado o Município de Mirador, a promover todos os 

atos judiciais ou extrajudiciais necessários para as efetivações das Servidões, das áreas descritas 

no artigo 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente.  

  
  
  
  
  
  

Art. 3º – Ficam reconhecidas as conveniências da Área de Servidão  

Administrativa descritas no artigo 1º deste Decreto, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o 

direito de acesso atribuído à Empresa Contratada para execução da Obra, de praticar todos os atos 

de reconhecimentos e medições das áreas descritas.   

 Art. 4º – Art. 4º – O(s) proprietário(s)/possuidores das áreas atingidas 

pelos ônus das Servidões, limitarão o uso e gozo das mesmas ao que forem compatíveis com as 

existências das constituições/instituições das servidões, nos termos da legislação correlata. 

Art. 5º – O Município, poderá invocar em juízo, quando necessária, a 

urgência a que se refere o artigo 15 do Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas 

alterações.   

 Art. 6º – A restituição do estado anterior aos locais afetados pela 

Servidão administrativa caberá ao Município de Mirador após conclusão das obras, ou indenização 

no caso de dano causado, conforme apuração pela equipe técnica municipal responsável.    

 Art. 7º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

                       

PAÇO MUNICIPAL   

Mirador-PR, 27 de abril de 2023.  

  

  
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

PREFEITO MUNICIPAL  
  

  
  
  
  
  
  

           
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2023 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
contínuos de seguro para os veículos da frota Municipal em todo o território nacional, com cobertura 
contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela 
natureza, e assistência 24 horas, conforme especificações constantes do Anexo I. Julgamento: Menor 
Preço, sendo, por Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 08hs30min 
do dia 11/05/2023. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09hs00 do dia 11/05/2023. O 
edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (ícone portal 
da transparência/licitações/administração/licitações) e no Portal de Licitações – ComprasBR 
https://comprasbr.com.br/. Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de 
Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. Informações 
Telefone (44) 3429-1319 ou pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 27 de abril de 2023.  
 
 
Thiago Rodrigo Zampolo 
Pregoeiro Suplente 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2023 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa NOROESTE 
LICITACOES LTDA, estabelecida na AV. PARIGOT DE SOUZA Nº 2545, CEP: 87.705-020 - BAIRRO: JD 
IBIRAPUERA Paranavaí/PR CNPJ Nº. 38.852.363/0001-28, pela sua representante infra-assinada, a senhora ANA 
PAULA MACHADO PASTORI, residente e domiciliada na AV. PARIGOT DE SOUZA, 2545 - CEP: 87.705-020 
- BAIRRO: JARDIM IBIRAPUERA, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 14/2023 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para 
utilização na merenda escolar de diversas escolas da rede municipal de ensino, , conforme especificações 
constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 009 - 
Aroma artificial 
de baunilha 30 g 

1 AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA 30G Ter 
impresso em sua embalagem, o prazo de validade para 
consumo, que não poderá ser inferior a 06 (seis) meses  
Marca de referência: CEPERA ou similar de qualidade 
igual ou superior.  

ATALAIA UN 100,00 4,00 400,00 

                                                                                                                                                      VALOR TOTAL R$ 400,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 14/2023 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos produtos efetuados no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Educação. 
 

 

 

 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar 
conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Educação e nas diversas escolas da 
rede municipal de ensino, de acordo com o definido na autorização de compras. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 

 

 

 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. Os produtos que apresentarem qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade com as 
especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.5. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo com o 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas 
as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

 

 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 14/2023 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 

 

 

 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 14/2023 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

 

 

 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 27/04/2023. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                  NOROESTE LICITACOES LTDA 
      Roberto A. Corredato                                          Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2023 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa DISFRIMAR 
DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na AVENIDA GASTÃO VIDIGAL, 3284,  SALA 01 - CEP: 87.050-
760 - BAIRRO: JARDIM LEBLON Maringá/PR CNPJ Nº. 12.121.127/0001-48, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor ADEMAR SILVA VITORINO, residente e domiciliado na Rua Pioneiro Waltheir Maruchi, 47 
JARDIM IPANEMA - CEP: 87.053-243 - BAIRRO, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 14/2023 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para 
utilização na merenda escolar de diversas escolas da rede municipal de ensino, conforme especificações 
constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
023 - 
Chá 
mate 
250 g 

1 CHÁ MATE 250G FOLHAS ERVA MATE TOSTADA (ILEX 
PARAQUARIENSIS) DE BOA QUALIDADE. 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPEL CARTÃO, 
LIMPA, NÃO VIOLADA. INDÚSTRIA BRASILEIRA. TER 
IMPRESSO EM SUA EMBALAGEM O PRAZO DE 
VALIDADE PARA CONSUMO QUE NÃO PODERÁ SER 
INFERIOR A 06 MESES. REFERÊNCIA: LEÃO, UNIÃO OU 
SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

UNIAO  UN 1.000,00 2,44 2.440,00 

                                                                                                                                                       VALOR TOTAL R$ 2.440,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 14/2023 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 

 

 

 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos produtos efetuados no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar 
conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Educação e nas diversas escolas da 
rede municipal de ensino, de acordo com o definido na autorização de compras. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo 
que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 
06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 

 

 

 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) designado(s) 
para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações 
contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. Os produtos que apresentarem qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade com as 
especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.5. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo com o 
Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas 
as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 

 

 

 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 14/2023 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 

 

 

 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 14/2023 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

 

 

 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 27/04/2023. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                        DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI 
      Roberto A. Corredato                                          Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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ATA DE CLASSIFICAÇÃO, JULGAMENTO DAS SOLICITAÇÕES E DOCUMENTOS 
PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, SENDO 
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DA SAÚDE, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER 
CONFORME NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM AS 
NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, CONFORME ANEXO AO 
PROCESSO. 

 
PROCESSO Nº. 029/2023 
CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023 
ATA DE JULGAMENTO: 
6ª SESSÃO: 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, SENDO 
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E EDUCAÇÃO, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME NECESSIDADE 
E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS, CONFORME ANEXO AO PROCESSO. 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2023 (dois mil e vinte e três), nesta cidade 
do Estado do Paraná, reuniram-se, a partir das 10hs00min (dez horas e zero minutos), 
os membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pela Decreto 5.339/2023 
de 13 de abril de 2023. 
- Presidente: Angela Maria Vitoriano,  
- Secretaria: Maria Isabel Correia Felipe Bazoti,  
- Membro da Comissão: Roberto Mitiyaru Amano e  
- Membro da Comissão: Osmarina Batista da Silva Souza 
Para dirigir e classificar a quarta sessão do Credenciamento nº. 001/2023, que tem 
como objeto CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, SENDO 
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E EDUCAÇÃO, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM AS NECESSIDADES DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, CONFORME ANEXO AO PROCESSO, conforme 
especificado nos anexos e planilhas do edital, divulgado em conformidade com o que 
determina a Lei Federal 8666/93 e alterações.  
Em ato contínuo, foram avaliadas todas as documentações apresentadas na sessão, 
conforme segue: 
 
 
- DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 DESCRIÇÃO CARGA 

HORÁRIA  
QUANT SALÁRIO VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 12 
(MESES) 

08 ASSISTENTE SOCIAL 30 01 3.304,27 3.304,27 39.651,24 
 
 

CLASSIFICADO: 
Sandra Regina Parra 
CPF: 471.325.669-20 
Pontuação Técnica: 
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Certificado de 
conclusão de curso de 
graduação: 10p 
Certificado, 
devidamente 
registrado, de curso de 
pós-graduação, 
doutorado, mestrado: 
0p 
Experiência 
Profissional:30p 
Curso de 
aperfeiçoamento 
relacionados à função 
pretendida: 20p 
Total:  60 pontos 

      39.651,24 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
 
 DESCRIÇÃO CARGA 

HORÁRIA  
QUANT SALÁRIO VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

04 Assistente Social 30 01 3.304,27 3.304,27 39.651,24 
 DESCLASSIFICADA 

Carlos Henrique 
Reguine 
CPF: 070.158.989-26 
Pontuação Técnica: 
Certificado de conclusão 
de curso de graduação: 
10p 
Certificado, devidamente 
registrado, de curso de 
pós-graduação, 
doutorado, mestrado: 
10p 
Experiência Profissional: 
30p 
Curso de 
aperfeiçoamento 
relacionados à função 
pretendida: 20p 
Total:  70 pontos 

Participante não apresentou a certidão FGTS, 
certidão federal, como pontuado no item, 5.1.10. 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
 5.1.8. Certidão Negativa de Débitos de Tributos 
Federais quanto aos Tributos e Contribuições Federais 
e também quanto à Dívida Ativa da União; 
declarações exigidas no edital, certidão de regularidade 
junto ao órgão de assistência social, como pontuado no 
item 5.1.5. Certidão que comprove adimplência junto 
ao Conselho Regional da Categoria. 
 

      39.651,24 
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Conforme a disponibilidade ofertada na proposta do credenciado, FICANDO ESTE EM 
ABERTO, PARA MAIS CREDENCIADOS, a qualquer momento, mediante a solicitação 
e protocolo dos envelopes, e que seus envelopes serão abertos no ato de sua entrega, 
na presença do participante, inclusive aos considerados Desclassificados neste certame, 
sendo obrigatória a apresentação de toda a documentação novamente.  
Declarados HABILITADOS no processo, a Sra. Ângela Maria Vitoriano, explicou que irá 
publicar no jornal oficial o resultado deste certame, e após 05(cinco) dias uteis não tiver 
representações ao contrario deste resultado, será elaborado o processo de inexigibilidade 
as empresas participantes, onde as mesmas serão convocadas para assinatura do 
contrato para início dos serviços. Não havendo nada mais a declarar, foi encerrada a 
sessão de abertura e julgamento da “Habilitação”, com a assinatura. 
 
Comissão Permanente de Licitação e presentes na sessão. 
 
 
ANGELA MARIA VITORIANO 

Presidente da Comissão de Licitação 
 
MARIA ISABEL CORREIA FELIPE BAZOTI 
Secretaria 
 
ROBERTO MITIYARU AMANO 

Membro 
 
OSMARINA BATISTA DA SILVA SOUZA 
Membro 
 
 

 

  

 

             DECRETO Nº. 038/2023 
 
 

SÚMULA: “Substitui e nomeia membros do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente de 
Mirador - Paraná – CMMAM e dá outras 
Providências Correlatas”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, 

Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, 
conforme a Lei Municipal nº 613/2023 de 25 de abril de 2023. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º.  – Indica e nomeia os membros para representar o Conselho 

Municipal de Meio Ambiente de Mirador - Paraná – CMMAM conforme prevê a Lei 
Municipal Nº 0613/2023. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados:   

 
CARGO MEMBROS: 

Poder Público Municipal : 
TITULAR Cassio Ferreira do Nascimento 
SUPLENTE Juliana Alexandrino 

Poder Público Estadual 
TITULAR Danilo Tiveron 
SUPLENTE Juliana Sousa e Brito Sabino Daminelli 

Consórcio Público 
TITULAR Adelina Maria Kuhl 
SUPLENTE Melca Nilceia Altoe de Marchi 

Sindicato Rural 
TITULAR Antônio  Carlos Malaquias 
SUPLENTE Karina Canaver 

Sociedade Civil Organizada: 
TITULAR Paulo Aparecido Ferreira 
SUPLENTE Elena Maria Felipe Gimenes 

 
Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 27 de abril de 2023. 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

  
EXTRATO DO 4º ADITIVO A CONTRATO N° 19/2020 

 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: MEGA REDES TELECOM LTDA - ME 

3. OBJETO: Prestação de serviços de contínuos de acesso à internet através de link dedicado, 
implantação e locação de fibra óptica e serviços de intranet, necessários a interconexão digital 
em todas as Secretarias e Setores no Municipal de Diamante do Norte. 
 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial 19/2020 

5. CONTRATO: 36/2020 

6. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo/saldo 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 inciso II  

8. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 26 de abril de 2024 

9. Valor do presente aditivo: R$57.840,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta 

reais) 

 

Diamante do Norte-Pr., 19 de abril de 2023. 
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1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
 

ATA Nº 064/2022   
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2022 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta 
cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 
597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, de outro lado, a empresa DEFENTI & RIBEIRO CENTRO 
EDUCACIONAL LTDA - EPP, estabelecida a Avenida Advogado Horácio Raccanello Filho, 
n° 6326, Sala 09, Zona 01, CEP: 87.020-035, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 12.353.106/0001-58, neste ato representado pelo seu representante legal, 
Senhor  KLEBER DEFENTI BERNARDINO, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG 
Nº 6.035.236-4 - SESP/PR e inscrito no CPF/MF Nº 021.323.319-36, residente e domiciliado à 
Rua Pioneiro Gumercindo Correia de Aguiar, nº 72, Jardim Leblon, CEP: 87.053-275, na cidade 
Maringá, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e 
Valor, referente a Ata de Registro de Preços nº 064/2022, Processo Administrativo nº 106/2022, Pregão 
Presencial nº 059/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei nº 8.666/93, Art.57, II. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do Lote 01 da presente Ata, por um período de 60 (sessenta) 
dias, de 28/04/2023 até 27/06/2023, conforme Item 03 da Ata. 
 
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão da dotação orçamentária da Ata em tela ou 
outra que venha a substituir em 2023. 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 064/2022.    
                       
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo a Ata em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, que passa a valer na data da assinatura da mesma. 
 
 

Alto Paraná, 27 de abril de 2023. 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                 DEFENTI & RIBEIRO CENTRO  
         Contratante                                                              EDUCACIONAL LTDA - EPP  

                                                                                    Contratada 
 
                                                                                                       

 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: ________________________________  
CPF/MF: ______________________________ 

             Nome: ___________________________________ 
             CPF/MF: _________________________________  
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1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
 

ATA Nº 063/2022   
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2022 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta 
cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 
597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, de outro lado, a Empresa F. B. TREINAMENTOS - LTDA - ME, 
estabelecida a Rua Vereador José Teixeira Alves, n° 205, Sala A, Centro, CEP: 87.860-000, na 
Cidade de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.550.051/0001-79, neste ato representada pela sua representante legal, Senhora  DENISE 
DALLA PORTA DO NASCIMENTO, brasileira, casada, empresária, portadora do CI/RG Nº 
9.894.343-9 - SESP/PR e inscrito no CPF/MF Nº 066.213.139-85, residente e domiciliada à Rua 
Vereador Angelo Guerreiro, nº 158, Centro, CEP: 87.860-000, na cidade de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e Valor, 
referente a Ata de Registro de Preços nº 063/2022, Processo Administrativo nº 106/2022, Pregão 
Presencial nº 059/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei nº 8.666/93, Art.57, II. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo e valor do Lote 01 da presente Ata, por um período de 
60 (sessenta) dias, de 28/04/2023 até 27/06/2023, conforme Item 03 da Ata. 
 
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão da dotação orçamentária da Ata em tela ou 
outra que venha a substituir em 2023. 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 063/2022.    
                       
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo a Ata em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, que passa a valer na data da assinatura da mesma. 
 
 

Alto Paraná, 27 de abril de 2023. 
 
 

 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                             F. B. TREINAMENTOS - LTDA - ME                  
 Contratada Contratante     

                                                                                          
                                                                                                                                                                                                     
                                                                                        

 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: _____________________________________  
CPF/MF:___________________________________ 

             Nome: ___________________________________ 
             CPF/MF: _________________________________  
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1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
 

ATA Nº 065/2022   
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2022 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta 
cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 
597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, de outro lado, a Empresa MARCOS ANTONIO PEREIRA DE 
LISBOA AGENCIAMENTOS - ME, estabelecida a Rua Eurípedes Mesquita Rodrigues, n° 
839, Centro, CEP: 86.360-000, na Cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 30.755.898/0001-79, neste ato representado pelo seu representante legal, 
Senhor  MARCOS ANTONIO PEREIRA DE LISBOA, brasileiro, casado, empresário, portador 
do CI/RG Nº 7.493.38 - SESP/RO e inscrito no CPF/MF Nº 784.232.012-87, residente e 
domiciliada à Rua Alberto Faria Cardoso, nº 544, APTO 01, Vila Maceno, CEP: 86.360-000, na 
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo e Valor, referente a Ata de Registro de Preços nº 065/2022, Processo Administrativo 
nº 106/2022, Pregão Presencial nº 059/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei nº 
8.666/93, Art.57, II. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo e valor do Lote 03 da presente Ata, por um período de 
60 (sessenta) dias, de 28/04/2023 até 27/06/2023, conforme Item 03 da Ata. 
 
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão da dotação orçamentária da Ata em tela ou 
outra que venha a substituir em 2023. 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 065/2022.    
                       
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo a Ata em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, que passa a valer na data da assinatura da mesma. 
 
 

Alto Paraná, 27 de abril de 2023. 
 
 

 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                           MARCOS ANTONIO PEREIRA  
      Contratado                                                     DE LISBOA AGENCIAMENTOS - ME  
                                                                                                              Contratante 
      
                                                                                        

 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: _____________________________________  
CPF/MF:___________________________________ 

             Nome: ___________________________________ 
             CPF/MF: _________________________________  
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Decreto nº 049/2023  
 

Nomeia servidores públicos municipais e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
Com base no resultado final do concurso público municipal 
aberto pelo Edital nº 007/2022. 
 
 Decreta 
 

Art. 1º Ficam nomeados em seus respectivos cargos os servidores públicos municipais abaixo relacionados, 
aprovados no concurso público municipal aberto pelo Edital de Concurso Público nº 007/2022, cujo 
resultado final foi divulgado através do Edital nº 011/2023 e homologado pelo Decreto nº 018/2023, 
publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.238, do dia 07-03-2023, página 18, como segue: 

 

Classificação Nome CPF Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Dada         
da 

Nomeação 

1º Luiz Fernando Serra Dias Junior 

 
079.621.909-57 

 Advogado 

 
 

20 

Não 
Atendeu a 

Convocação 
1º Renan Soares Santos 088.109.739-09 Agente Saúde 40 02-05-2023 
2º Andressa Seixas 126.665.529-85 Agente Saúde 40 02-05-2023 
3º Ana Carolina Pereira 112.633.739-09 Agente Saúde 40 02-05-2023 
4º Gabriela Quinupa Bracal 115.179.499-63 Agente Saúde 40 02-05-2023 

5º 

 
 
Claudia Cintia de Lima 

071.320.099-58 
 Agente Saúde 

 
 

40 

 
 
02-05-2023 

1º Luciana dos Santos Lima 065.671.239-23 Agente Social 40 02-05-2023 
2º Adriana Christina Scriptore Lopes 020.795.519-06 Agente Social 40 02-05-2023 

1º 
 
Amanda Danielli Ferreira Moreira 

 
118.028.579-40  Assistente Social 

 
20 

Final de 
Lista 

2º 
Aletheia Cristina Dadalto Moreno 
Ortiz 

031.927.439-05 
 Assistente Social 

 
30 

 
02-05-2023 

2º 
 
Juliana Gandolfi Macorin 064.304.369-18 

Auditor Fiscal de 
Tributos 

 
40 

 
02-05-2023 

6º 

 
 
Reinan Pajeu 

 
062.721.369-35  

Auxiliar 
Administrativo 

 
 

40 

Não 
Atendeu a 

Convocação 

7º 
 
Felipe Pais Pereira 085.090.089-14 

Auxiliar 
Administrativo 

 
40 

 
02-05-2023 

8º Jonatas Fernando Virissimo de 122.653.969-66 Auxiliar    
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Souza Administrativo 40 02-05-2023 

9º Julio Ricardo da Silva 055.229.639-21 
Auxiliar 
Administrativo 

 
40 

 
02-05-2023 

10º Gilberto Luiz Martelozo Gavioli 
061.246.819-43 

 
Auxiliar 
Administrativo 

 
40 

 
02-05-2023 

11º Elis Regina Ferreira 
074.969.359-21 

 
Auxiliar 
Administrativo 

 
40 

 
02-05-2023 

12º Gustavo Fujimori da Silva 070.117.059-02 
Auxiliar 
Administrativo 

 
40 

 
02-05-2023 

13º 
 
Henry Augusto Oliveira Coleoni 089.473.679-58 

Auxiliar 
Administrativo 

 
40 

 
02-05-2023 

14º 
 
Jecqcilen Geane Silva 

114.138.819-71 
 

Auxiliar 
Administrativo 

 
40 

 
02-05-2023 

15º 
 
Natália Bezerra Bortolotto 099.841.759-95 

Auxiliar 
Administrativo 

 
40 

 
02-05-2023 

16º Juliana Pitta 
065.426.569-01 

 
Auxiliar 
Administrativo 

 
40 

 
02-05-2023 

17º Gabriel da Cruz dos Santos 123.514.329-59 
Auxiliar 
Administrativo 

 
40 

 
02-05-2023 

1º Vera Cerquiari Bilieire 
 

045.109.749-14  
Auxiliar de 
Enfermagem  

 
 

40 

Não 
Atendeu a 

Convocação 

2º 
 
Solange Virginia Cordeiro Pereira 042.739.709-02 

Auxiliar Serviços 
Gerais  

 
40 

 
02-05-2023 

3º 
 
Mayve Lys Paula Soares Gutierrez 030.741.069-21 

Auxiliar Serviços 
Gerais  

 
40 

 
02-05-2023 

4º 
 
Sandra Regina Jesus de Lira 033.131.199-21 

Auxiliar Serviços 
Gerais  

 
40 

 
02-05-2023 

5º 
 
Silvia Regina Hernandes Francisco 039.401.919-90 

Auxiliar Serviços 
Gerais  

 
40 

 
02-05-2023 

6º 
Luci Helena Candido Gagliardi da 
Silva 029.239.849-27 

Auxiliar Serviços 
Gerais  

 
40 

 
02-05-2023 

7º Margarida do Carmo Barbosa 033.104.529-05 
Auxiliar Serviços 
Gerais  

 
40 

 
02-05-2023 

8º 
 
Cristiane de Almeida Meira 064.379.359-36 

Auxiliar Serviços 
Gerais  

 
40 

 
02-05-2023 

9º 
Jaqueline Aparecida Zaguine 
Graciotto 063.625.299-01 

Auxiliar Serviços 
Gerais  

 
40 

 
02-05-2023 

10º 
 
Cristiano Clayton de Souza 083.267.669-17 Auxiliar Serviços 

Gerais  
 

40 
 
02-05-2023 

11º 

 
 
Jhuli Catarine Alves dos Santos 

 
 

102.722.119-07  
Auxiliar Serviços 
Gerais  

 
 

40 

Não 
Atendeu a 

Convocação 

1º 
 
Rodrigo Alves da Cruz 

 
092.061.659-33 

Coletor de Resíduos 
Sólidos 

 
40 

 
02-05-2023  
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2º  

 
 
Breno Carvalho da Silva 

 
115.362.269-63 

 
Coletor de Resíduos 
Sólidos 

 
 

40 

Inapto no 
Exame 

Admissional 
2º Etyellen Aparecida da Silva Garcia 115.578.259-39 Enfermeiro 40 02-05-2023 
1º Paulo Rodrigo Bezerra Carvalho 397.181.858-79 Engenheiro Civil 20 02-05-2023 

2º 

 
 
Lucas Bandeira Gobo 

 
 

093.365.579-71  Engenheiro Civil 

 
 

20 

Não 
Atendeu a 

Convocação 
2º Denise de Almeida Fonseca 016.542.479-60 Farmacêutico 40 02-05-2023 

1º 

 
 
Monica Sabidussi Herrero Martins 

 
052.326.089-08 

  Fonoaudiólogo 

 
 

20 

Não 
Atendeu a 

Convocação 
1º Bruno Scarso 049.906.469-08 Jardineiro 40 02-05-2023 

5º 

 
 
Priscila Siriani Baena 

 
097.380.689-32 

 Médico 

 
 

20 

Não 
Atendeu a 

Convocação 
6º Priscilla de Freitas Kostek Jorge 059.795.131-40 Médico 20 Desistente 
1º Alexandre Alves 076.762.499-88 Motorista 40 02-05-2023 
2º Reinaldo Spinelli 040.902.129-60 Motorista 40 02-05-2023 
3º Thiago Alves Lima 068.119.569-09 Motorista 40 02-05-2023 
4º Geovania Ribeiro de Castro 042.283.159-09 Motorista 40 02-05-2023 
5º Emerson Heidrich 015.402.419-80 Motorista 40 02-05-2023 

6º 
 
Roberto de Oliveira Correia 

027.678.469-33 
 Motorista 

 
40 

Final de 
Lista 

7º 

 
 
Eduardo Hobold 

049.357.129-96 
 Motorista 

 
 

40 

Não 
Atendeu a 

Convocação 

8º 

 
 
Altair Tomaz da Silva 

059.221.919-42 
 Motorista 

 
 

40 

Não 
Atendeu a 

Convocação 

2º 
 
Marcel Ribeiro Paiva 076.664.309-30 

Operador de 
Máquinas 

 
40 

 
02-05-2023 

6º Vinícius Gabriel Lemes Mor 107.989.639-21 Operário Braçal 40 02-05-2023 

7º 

 
 
Carlos Roberto Moraes da Silva 
Novais 

096.676.239-80 
 Operário Braçal 

 
 
 

40 

 
Não 

Atendeu a 
Convocação 

8º 
Carlos Alberto Nascimento 
Baracho 030.897.539-10 Operário Braçal 

 
40 

 
02-05-2023 

9º Amanda Melo da Silva de Moraes 067.081.329-07 Operário Braçal 40 02-05-2023 

10º Geniedson Lima de Almeida 
085.173.546-05 

 Operário Braçal 

 
 

40 

Não 
Atendeu a 

Convocação 
11º Luzia Aparecida Soares 076.520.529-71 Operário Braçal 40 02-05-2023 
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12º Adriana Ribeiro dos Santos 071.875.919-26 Operário Braçal 40 02-05-2023 
13º Patrícia Aparecida dos Reis 011.730.279-12 Operário Braçal 40 02-05-2023 
14º Maiara Cristina da Silva Oliveira 086.497.679-82 Operário Braçal 40 02-05-2023 

2º 

 
 
Taziane Portante Souto de Oliveira  086.787.889-41 

Pedagogo Com 
Especialização em 
Psicopedagogia 

 
 

40 

 
 
02-05-2023 

21º Lizeane Heren Candido Pereira 088.543.059-01 Professor 20 02-05-2023 
22º Priscila Felix de Oliveira 046.999.889-03 Professor 20 02-05-2023 
23º Cleissiane Aguido Gotardo 047.273.679-55 Professor 20 02-05-2023 

6º 
Jacqueline Cristina de Souza 
Stramaro 031.064.509-32 Professor 

 
40 

 
02-05-2023 

7º 
Nicolly Edyeren Tamborlim da 
Silva  104.477.779-63 Professor 

 
40 

 
02-05-2023 

2º Lariany Chaves Sette 091.981.759-98 Psicólogo 40 02-05-2023 
1º Jesus Francisco Araújo de Castro 652.050.060-72 Vigia 40 02-05-2023 

2º Samuel Pereira Viana 
228.065.138-63 

 Vigia 

 
 

40 

Não 
Atendeu a 

Convocação 
3º José Coqueiro Junior 081.783.929-17 Vigia 40 02-05-2023 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 26 de abril de 2023. 
 

  
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 075/2023 – ID 2290/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: STRESSER & SCHIMITT LTDA   
CNPJ/MF: 13.138.085/0001-10 
 
OBJETO: Autorização para instauração de processo administrativo objetivando a 
“Capacitação em Escuta Especializada: Escutando o Abuso Sexual Infantil”, para todos os 
atores da Rede de Proteção do Município de Mirador, Estado do Paraná. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e Quatrocentos Reais).  
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de INEXIBILIDADE N. º 027/2023, e a proposta de preços classificada, homologada 
e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/04/2023. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2023

Súmula: “Concede progressão por tempo de serviço aos servidores 

efetivos do Poder Legislativo, nos termos do art. 18, da Resolução 

nº 1/2011, de 5 de dezembro de 2021, e dá outras providências”.

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 18, incisos  

IV e V do Regimento desta Casa de Leis,  ainda,  para dar  efetividade ao disposto no art.  18,  da 

Resolução nº 1/2011, que disciplina do Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Poder Legislativo  

Municipal, PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Nos termos do art. 18, alínea “a”, da Resolução nº 1/2011, concede-se progressão funcional  

por tempo de serviço aos servidores efetivos a seguir indicados, para que passem a ser enquadrados  

no nível correspondente e receberem a remuneração nele indicada, como segue:

Servidor Cargo Matrícula nº Nivel Atual
Nível após progressão por tempo de 

serviço/remuneração

Antônio Heber Costa Contador 23 70 71 R$ 4.977,93

Bedlyn Janine Romanin dos Santos Copeira 24 15 16 R$ 1.534,97

Mário Nielsen Júnior Advogado 25 71 72 R$ 5.077,48

Art.  2º. Os efeitos financeiros deste Decreto, considerando a data base prevista na Resolução nº 

1/2011, retroagirão à 1º de fevereiro de 2023.

Art. 3º. Ante a sanção da Lei Municipal nº 1.421/2023, de 25 de abril de 2023, nos termos do art. 6º,  

pelo qual foi concedido reajuste real e linear de 5% (cinco por cento) a todos os servidores do Poder  

Legislativo Municipal, efetivos e comissionados, a remuneração dos servidores indicados no art. 1.º, a 

partir de 1º de fevereiro de 2023, será:

Servidor Cargo Matrícula nº
Nível após 
progressão

Remuneração após aplicação art. 
6.º Lei Municipal 1.421/2023

Antônio Heber Costa Contador 23 71 R$ 5.226,83

Bedlyn Janine Romanin dos Santos Copeira 24 16 R$ 1.611,71

Mário Nielsen Júnior Advogado 25 72 R$ 5.331,35

Art. 4º. O Departamento de Contabilidade promoverá as medidas indispensáveis e os apontamentos  

necessários  para  efetivação  da  elevação  funcional  na  ficha  de  assentamentos  dos  Servidores 

indicados no art. 1º.

Art. 5º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos após 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá - PR, 27 de abril de 2023.

Milton Feliciano Ferreira Júnior

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR 
ITEM e da seguinte forma:  
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) carreta prancha semi-reboque, nova, para acoplamento ao 
Cavalo Trator Volvo FH 400 4X2T, ano/modelo: 2010/2011, Placa: HOA-0779. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 16/05/2023, às 09:00 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:59 horas do dia 
16/05/2023. 
VALOR ESTIMADO: R$ 297.000,00 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 27 de abril de 2023. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR 
LOTE e da seguinte forma:  
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) caçamba basculante, nova, para adequação e instalação no 
Caminhão VW/23.220, ano/modelo: 2004/2004, placa: ALW-9F77. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 16/05/2023, às 14:00 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 13:59 horas do dia 
16/05/2023. 
VALOR ESTIMADO: R$ 88.166,67 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 27 de abril de 2023. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 

 
 

  
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 027/2023 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa:  STRESSER & SCHIMITT 
LTDA  , com cadastro CNPJ/MF: 13.138.085/0001-10, localizada na Rua Piratininga, Nº 270, Zona 01, 
Maringá-PR, no valor total de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e Quatrocentos Reais).  Objetivando 
Capacitação em Escuta Especializada: Escutando o Abuso Sexual Infantil”, para todos os atores da 
Rede de Proteção do Município de Mirador, Estado do Paraná, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos 
elementos que instruem o Processo Administrativo Inexigibilidade de licitação n.º027/2023. 
 
Mirador/PR, 26 de Abril de 2023. 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
GABINETE DO PREFEITO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

Página 1 de 1 

DECRETO MUNICIPAL N.º 356, DE 27 DE ABRIL DE 2023. 

Adia a conferência extraordinária municipal do Município de Santo Antônio 

do Caiuá e da outras providencias. 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito do Município de Santo Antônio do 

Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do 

município: 

Considerando o acumulo de serviço involuntário dos servidores deste Município. 

Considerando a necessidade de adequação da agenda de atendimentos e compromissos do 

Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá; 

DECRETA 

Art. 1º – Fica adiada a Conferência Extraordinária Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá - PR. 

Art. 2º – A Conferência Extraordinária Municipal de Santo Antônio do Caiuá - 

PR será realizada no dia 05 de maio de 2023, com início previsto para às 14 horas, nas 

dependências de Casa da Cultura de Santo Antônio do Caiuá, na Rua Santo Antônio, nº 

353, no município de Santo Antônio do Caiuá - PR, Estado do Paraná. 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, quinta-

feira, 27 de abril de 2023. 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá - PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
 

ATA Nº 062/2022   
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2022 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta 
cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 
597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, de outro lado, a empresa QUALIFICA CENTRO DE FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL EIRELI - ME, estabelecida a Rua Pref. Devete de Paula Xavier, n° 22, 
Centro, CEP: 87.301-100, na Cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 10.728.273/0001-00, neste ato representada pela sua representante legal, Senhora  
JANETE FRANCISCO DE SIQUEIRA OLIVEIRA, brasileira, casada, empresária, portadora do 
CI/RG Nº 3.104.128-7 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF Nº 362.632.579-20, residente e 
domiciliada à Rua Nicolau Assad, nº 84, Conjunto Residencial Capricórnio, CEP: 87.301-180, na 
cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná,, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo e Valor, referente a Ata de Registro de Preços nº 062/2022, Processo Administrativo 
nº 106/2022, Pregão Presencial nº 059/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei nº 
8.666/93, Art.57, II. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo e valor do Lote 01 e Lote 02, da presente Ata, por um 
período de 60 (sessenta) dias, de 28/04/2023 até 27/06/2023, conforme Item 03 da Ata. 
 
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão da dotação orçamentária da Ata em tela ou 
outra que venha a substituir em 2023. 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 062/2022.    
                       
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo a Ata em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, que passa a valer na data da assinatura da mesma. 
 
 

Alto Paraná, 27 de abril de 2023. 
 
 

 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                            QUALIFICA CENTRO DE 
 Contratada FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

                                                                                         EIRELI - ME 
                                                                                                                   Contratante                                                                                     
                                                                                        

 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: _____________________________________  
CPF/MF:___________________________________ 

             Nome: ___________________________________ 
             CPF/MF: _________________________________  
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                                          DECRETO N.º 6097/2023 

         
         SÚMULA: TORNA SEM EFEITO OS 

DECRETOS Nº 6093, 6094 E 6095 
 

O Prefeito do Município de Rondon, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - TORNA SEM EFEITOS os Decretos nº 

6093 e nº 6094 de 24 de abril de 2023, bem como o Decreto nº 6095 de 25 de 
abril de 2023, que dispõem acerca de Cancelamento e Nomeação de Servidores 
Públicos por exercício de Função Gratificada. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
             Prefeito Municipal 

 

ARGO DRIVE 1.0 - PRE-
TO - 2022 - SÓ 15000 KM - 
NA GARANTIA - CELULAR 
99917-0588.
__________________________
PALIO FIRE CELEBRA-
TION - 4 PTS, BRANCO, 
2014, COMPLETO (((60 X 
DE R$ 998,00 S/ ENTRA-
DA)))FONE: 3423-7000.
__________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 
- FONE 3423-7000.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99974-
6666.

RANGER CABINE SIM-
PLES - DIESEL, 4X4, 2015, 
R$ 99.990,00 - ABAIXO DA 
FIPE. FONE: 3423-7000. 
__________________________
FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.
__________________________
FOCUS HATCH - PRATA, 
2009, COMPLETO, FLEX, 
ENTRADA R$ 3.999,00 + 
60 X R$ 599,00 FIXAS ME-
DIANTE  APROV. CREDI-
TO. FONE 3423-7000.
__________________________
KA SE PLUS HATCH - 
FLEX, COMPLETO, 2021, 
BX. KM, NA GARANTIA,  R$ 
63.900,00. FONE 99136-
5969.

KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.

AMAROK - 4X4, DU-
PLA, BRANCA, 2019. R$ 
129.900,00 - ABAIXO DA 
FIPE - FONE: 3423-7000.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Pra-
ta, Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-0588.

HONDA CIVIC LX - CINZA, 
ÚNICO DONO, 2020/2020. 
FONE: 99917-0588.

COROLLA XEI - BRANCO 
-2020/2020 - NOVISSIMO - 
CELULAR 99800-1707.

VENDE-SE PONTO CO-
MERCIAL - PASTELA-
RIA COMPLETA (JORGE), 
WHATSAPP (44) 98845-
9150.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 33.800,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99917-
0588.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
S-10 C.D. LT 4X4 - AU-
TOMÁTICA, COMPLETA, 
BRANCA, 2019 - REVISA-
DA - FIPE R$ 176.900,00 
E AQUI: R$ 168.500,00. 
FONE: 99917-0588.

MONTANA LS - PRATA, 
COMPLETA, 2013, ABAIXO 
DA TABELA, R$ 37.990,00. 
FONE 99917-0588.

Consumo nos lares cresce 1,98 % no primeiro trimestre

Números mostram maior consumo no primeiro trimestre

ABRAS
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O consumo nos lares 
brasileiros, medido 

pela Associação Brasi-
leira de Supermercados 
(Abras), encerrou o pri-
meiro trimestre com alta 
de 1,98%. Na compara-
ção de março ante fe-
vereiro, houve aumento 
7,29%. Na comparação 
de março de 2023 com 
o mesmo mês de 2022, a 
alta foi de 4,58%.

O resultado contem-
pla os formatos de loja 
atacarejo, supermerca-
do convencional, loja 
de vizinhança, hiper-
mercado, minimercado 
e e-commerce. Todos 
os indicadores são de-
flacionados pelo Índi-
ce Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo 
(IPCA), medido pelo 
Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística 
(IBGE).

Segundo o vice-pre-
sidente da Abras, o pri-
meiro trimestre do ano 
trouxe algum alívio para 
os consumidores, com 
menor pressão da infla-
ção nos alimentos, dife-
rente do que ocorreu no 
mesmo período do ano 
passado. “Naquele perí-
odo houve escalada nos 
preços dos preços das 
principais commodities 

no mercado internacio-
nal com a invasão da 
Ucrânia pela Rússia. O 
aumento nos custos dos 
insumos para produção 
de alimentos e proteína 
animal, nos preços dos 
combustíveis e no frete 
acabaram refletindo nas 
gôndolas dos supermer-
cados de forma intensa 
naquele período”, disse.

Outro fator que in-
terferiu no consumo 
em março foi a compra 

de produtos para a Pás-
coa, comemorada em 9 
de abril, e o adicional de 
R$ 150,00 por crianças 
de até seis anos para 8 
milhões de famílias ins-
critas nos programas de 
transferência de renda 
do governo federal.

Também influencia-
ram no aumento o rea-
juste do salário-mínimo 
(+7,42%) para mais de 
60 milhões de pessoas; 
a manutenção do pa-

tes das bolsas da educa-
ção.

De acordo com os da-
dos da Abras, o valor da 
cesta de 35 produtos de 
largo consumo (alimen-
tos, bebidas, carnes, 
produtos de limpeza, 
itens de higiene e bele-
za) registrou queda de 
0,94% no primeiro tri-
mestre. Em março hou-
ve queda de 0,62%, fa-
zendo com que o preço 
na média nacional pas-

gamento de R$ 600 do 
Bolsa Família; o Auxílio 
Gás, no valor de 100% da 
média nacional do bo-
tijão de gás de cozinha 
de 13 quilos, pago em 
fevereiro; o resgate do 
Pis/Pasep (de fevereiro 
a dezembro); o paga-
mento dos lotes residu-
ais de Imposto de Renda 
para contribuintes que 
caíram na malha fina ou 
entregaram a declara-
ção em atraso e reajus-

sasse de R$ 752,04, em 
fevereiro, para R$ 747,35 
em março.

No trimestre, os recu-
os são mais expressivos 
para cebola (-36,75%) 
batata (-11,99%), tomate 
(-10,07%), óleo de soja 
(-6,60%), e carnes bovi-
nas – cortes do traseiro 
(-3,74%) e do dianteiro 
(-2,91%), frango conge-
lado (-2,47%), café torra-
do e moído (-2,15%).

Entre as altas apare-
cem o feijão (7,29%), ar-
roz (6,05%), ovo (10,33%), 
farinha de mandioca 
(7,64%) e leite longa vida 
(4,40%).

Na cesta de higiene e 
beleza tiveram alta, sa-
bonete (3,07%), creme 
dental (2,5%), papel hi-
giênico (2,39%), xampu 
(1,42%).

Na cesta de limpeza, 
as maiores altas foram 
puxadas por sabão em 
pó (+2,48%), detergen-
te líquido para louças 
(+1,52%), desinfetante 
(+1,18%) e água sanitária 
(+0,87%)

A maior retração foi 
registrada na Região Su-
deste (-0,84%). Nas de-
mais regiões, as varia-
ções no preço da cesta 
em março na compara-
ção com fevereiro foram 
Centro Oeste (-0,73%), 
Norte (-0,45%), Nordes-
te (-0,25%) e Sul (-0,19%).

Receita disponibiliza a todos os municípios acesso às 
Notas Fiscais de Serviços eletrônica emitidas por MEI

FIQUE ATENTO

A Receita Federal informa que to-
dos os municípios podem aces-

sar as notas fiscais de Serviços ele-
trônica (NFS-e), no padrão nacional, 
emitidas por Microempreendedores 
Individuais (MEI). Essa possibilidade 
estava disponível apenas para os en-
tes conveniados. 

Desde o início do ano, os MEIs 
prestadores de serviços podem emi-
tir, de forma facultativa, notas fiscais 
de serviço eletrônica no padrão na-
cional. 

As emissões são realizadas a par-
tir dos emissores públicos disponibi-
lizados: 

• Emissor Web (versão para 
navegador): https://www.nfse.gov.
br/EmissorNacional; 

• NFS-e Mobile (versão para 
dispositivos móveis): disponível na 
App Store (Apple) e Play Store (Goo-
gle). 

Os MEIs que optarem pela emis-
são do documento eletrônico de-
vem efetuar um cadastro inicial no 
Emissor Web para a criação de uma 
senha de acesso. 

A partir dos cadastros realizados 
, as notas emitidas na plataforma 
poderão ser acessadas pelos muni-
cípios via Application Programming 
Interface (API). Toda a documenta-
ção necessária para integração à API 
também pode ser acessada no Por-
tal NFS-e: www.gov.br/nfse. 

Os agentes municipais autoriza-
dos poderão também acessar o am-

biente de testes do Painel Adminis-
trativo Municipal (PAM). Esse painel 
é responsável pelas configurações 
municipais na plataforma em rela-
ção às suas respectivas legislações. 

As informações inseridas pelos 
municípios neste ambiente não pos-
suem validade jurídica, servindo de 
testes e familiarização dos agentes 
municipais às telas de configuração. 

O primeiro acesso ao ambiente 
de testes deve se dar via certificado 
digital do gestor municipal (prefei-
to): https://www.producaorestrita.
nfse.gov.br/PainelMunicipal/ 

Municipios e MEIs podem obter 
todas as informações necessárias 
pelo Portal da NFS-e no endereço 
https://www.gov.br/nfse.

Flávia albuquerque
Da Agência Brasil


